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Artiio j}"

bamfnil>S d~ CftOptl'JI,çAo

A$ 1"a1'U':$ a a~lm$ m-

e. troca de ex~riêThclas fiOdomminparkml_tar
atmvês dos mpectivo-s órgãos l'epm«:nMlvos.

Artigo 4}'

ContddiJ't

As Partes i\CQrdftmem dar continuidade à coopenilÇ~G
c::mC~I'$O,~m!%um1do as a~5 110ibnbiW do

prQ~ de coopemçãowma.óo em .5 de DezembrQ de
2003, ~ () per'odó de 2004.2006, bem CQmnesmbel~. - . .

CO~
meten~ nem âmbito li ADemb!eÚ1da Repnblici!!de
Porrogal ít disponíbilim' as$Í~iat:écWca. fonnaçlo e

. tllt!!~ I$dood\:$ em
cada progmma,

AWgoS,o

Grltp.. padlll1Clltana dt amizade

Q fIm ~e umttetlClZ do.
sente protocolo. as ~ decidem ~iar fi de:senvo1vi-
mento de relaç~ par~ ~ês dos ttiped.iVO'S
~5

Artigo

DI,po$i~~s t1uld1l

1- O p~te oob em 1J1id!mtem::mi
~~ t 1mí ti ~ de ~ mm~ ~~ré
reno,,",vtl por ~rl()dos ipais e wcessivos ~e nIo demm~

por t
'2 - A dtl'looci~seráçomunica~fioun PfÀrtecom

antecede:ncia nló inferior n 180 dilll$em Rlaçl,o ao tet-
mo ou $l.Ia$rtm\l~~

ções.

Artigo,:~

As eventua:bqueatQesre-sulmnteada int«pretaçi!o e
do seriio co-

mum acoroo dQsPrmd~es das duas Assem.bleias,

ArtÍlo $.°

As Pmes tOm os termosdo presentepro-
tocok"e wl10em dois em.l~LIa pormo
gUes3, ~oo ambosigualmentefê, fiCMdoum orilmal
coma,Âssmililefa Sio e,Prit\clpce.oo:ttô
com $ dn Repúblicade PorwpL

$10 é d~

da ~. de Porwga1.JOOo&st:oMotaÂmt11'a/,- Pela
Ammblê1a Nadona.1de ~ Tomé e Prlncipe,DJõnislo


